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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. O objeto trata-se de SERVIÇOS DE OBRAS DA CRECHE MUNICIPAL CAMPINAS para atender o novo espaço 
que sediara a Creche, baseado no material levantado pela Secretaria de Obras para tal finalidade, conforme quantitativo 
em anexo. 

Item Fonte Índice Descrição dos Serviços Unid. Quant. 

Preço 

Unit. 

(Sem 

BDI) 

Preço 

Unit. 

(Com 

BDI) 

Total 

12     ALVENARIAS E DIVISÓRIAS           

12.1 EMOP 
12.016.0004-

A 

PAREDE DIVISORIA COM 35CM DE ESPESSURA 

CONSTITUÍDA DE  PAINEL CEGO DE CHAPA DE FIBRA DE 

MADEIRA PRENSADA REVESTIDO EM CHAPA DE 

LAMINADO MELAMINICO, COM MIOLO EM COLMÉIA 

ESTRUTURADO COM MONTANTES DE PERFIL DE AÇO 

GALVANIZADO COM PINTURA ELETROSTATICA, 

FAZENDO AS PORTAS PARTE DO CONJUNTO, EXCLUSIVE 

SUAS FERRAGENS FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 

M2 256,59 
R$        

145,23 

R$        

181,86 
R$             

46.663,46 

                  

14     
ESQUADRIAS DE PVC, FERRO, ALUMÍNIO OU 

MADEIRA, VIDRAÇAS E FERRAGENS 
          

14.1 EMOP 
14.006.0160-

A 

PORTA DE MADEIRA DE LEI EM COMPENSADO DE 

160CMX210X3,5CM,EM2 FOLHAS,ADUELA DE 13X3CM E 

ALIZARES DE 5X2CM,EXCLUSIVE 

FERRAGENS.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 1,00 
R$    

1.061,26 

R$    

1.061,26 
R$                   

1.061,26 

14.2 EMOP 
14.006.0008-

A 

PORTA DE MADEIRA DE LEI EM COMPENSADO DE 

90X210X3,5CM FOLHEADA NAS 2 FACES,ADUELA DE 

13X3CM E ALIZARES DE 5X2CM,EXCLUSIVE 

FERRAGENS.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

UN 11,00 
R$        

711,94 

R$        

711,94 
R$                   

7.831,34 

14.3 EMOP 
14.006.0295-

A 

JANELA DE MADEIRA,DE CORRER,DE 

(200X150X3,5)CM,EM 4 FOLHAS,SENDO 2 DE 

CORRER,PARA VIDRO,COM BANDEIRA EM CAIXILHO DE 

VIDRO,EXCLUSIVE FERRAGENS.FORNECIMENTO E 

COLOCACAO 

UN 1,00 
R$    

2.853,75 

R$    

2.853,75 
R$                   

2.853,75 

14.4 EMOP 
14.004.0121-

A 

VIDRO TEMPERADO,INCOLOR,COM 6MM DE 

ESPESSURA,ENCAIXILHADO EMMADEIRA,ALUMINIO OU 

FERRO.FORNECIMENTO E COLOCACAO 

M2 2,40 
R$        

310,96 

R$        

310,96 
R$                      

746,30 

14.5 EMOP 
14.007.0057-

A 

FERRAGENS P/PORTA MADEIRA,1 FOLHA DE 

ABRIR,INTERNA,CONSTANDODE FORN.S/COLOC.(ESTA 

INCLUIDA NO FORN.E COLOC.DAS ESQUADRIAS),DE:-

FECHADURA DE EMBUTIR EM METAL C/ACABAMENTO 

CROMADO;-MACANETA TIPO ALAVANCA EM METAL 

C/ACABAMENTO CROMADO;-ROSETAEM METAL 

C/ACABAMENTO CROMADO;-3 DOBRADICAS DE FERRO 

GALVANIZADO DE 3"X2.1/2",COM PINO E BOLAS DE 

LATAO 

UN 11,00 
R$        

114,02 

R$        

114,02 
R$                   

1.254,22 

14.6 EMOP 
14.007.0051-

A 

FERRAGENS P/PORTAS MADEIRA,INTERNAS,2 FOLHAS 

ABRIR,CONSTANDOFORN.S/COLOC.(INCLUIDA 

FORN.COLOC.ESQUADRIAS),DE:-FECHADURATIPO 

GORGE,TRINCO REVERSIVEL,METAL ACABAMENTO 

CROMADO;-ROSETA METAL ACABAMENTO CROMADO;-

MACANETA TIPO ALAVANCA METAL ACABAMENTO 

CROMADO;-6 DOBRADICAS FERRO GALV.3"X2.1/2",PINO 

FERRO BOLAS LATAO;-2 FECHOS EMBUTIR,30 A 40CM 

ALT.METAL CROMADO 

UN 1,00 
R$        

353,72 

R$        

353,72 
R$                      

353,72 

                  

17     PINTURAS           

17.1 EMOP 
17.017.0100-

0 

PREPARO DE MADEIRA NOVA, INCLUSIVE LIXAMENTO, 

LIMPEZA, UMA DEMÃO DE VERNIZ ISOLANTE INCOLOR, 

DUAS DEMÃOS DE PASSA PARA MADEIRA, LIXAMENTO E 

REMOÇÃO DE PÓ, E UMA DEMÃO DE FUNDO 

SINTÉTICONIVELADOR 

M2 49,5 
 R$          

54,47  

 R$          

54,47  
 R$                   

2.696,27  

17.2 EMOP 
17.017.0140-

0 

PINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE MADEIRA 

NOVA,COM ESMALTE SINTETICO 

ALQUIDICO,BRILHANTE OU ACETINADA EM DUAS 

DEMAOS SOBRE SUPERFICIE PREPARADA COM 

MATERIAL DA MESMA LINHA,CONFORMEO ITEM 

17.017.0100,EXCLUSIVE ESTE PREPARO 

M2 49,5 
 R$          

11,11  

 R$          

11,11  
 R$                      

549,95  

                  

VALOR TOTAL: R$   64.010,27 
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1.2. Serão considerados para fins de escolha do melhor preço os valores alcançados pelo Departamento de Compras, 
na ocasião da pesquisa de preços, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, os quais serão devidamente 
apurados pelo referido Departamento para fins de utilização como parâmetro para o futuro certame. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA concomitante ao ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR o qual é parte 
integrante deste processo. 
 

3.  CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 
3.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do inciso XIII, do art. 6°, da Lei 14.133, de 2021. 
  
3.2. São considerados comuns, pois é possível sua definição e de seus padrões de desempenho e de qualidade 
objetivamente no ato convocatório, por meio de especificações usuais do mercado em que se inserem. 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
4.1. Trata-se de SERVIÇOS DE OBRAS DA CRECHE MUNICIPAL DE CAMPINAS conforme tópico específico do 
DOCUMENTO DE FORMALZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) o qual é a parte integrante deste processo. 
 
4.2. As obras de reparo na estrutura interna e externa da Creche Municipal Campinas. 
 
4.2.1. Serviço de alvenaria e divisória.  
4.2.2. Esquadras de PVC, ferro, alumínio ou madeira, vadraças e ferragens. 
4.2.3. Pinturas. 
 
4.3. O fornecimento deste serviço apresenta-se sempre como uma solução usual, não empregando novas tecnologias ou 
formas alternativas de fornecimento. 
 
4.4. A presente aquisição enquadra-se como solução simples, sem a necessidade de adquirir outro produto/serviço para 

completar sua funcionalidade. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1 O serviço a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos da Lei nº 14.133/2021, por possuir padrões de 
desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado 
por meio da modalidade Dispensa, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos 
termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
A contratada deverá: 
 

5.2. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado compatível 
com o objeto a ser licitado. 
 
5.3. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder pela fiel execução do 
contrato. 
 
5.4. Atender às solicitações nos prazos estipulados. 
 
5.5. Aceitar o controle/análise de qualidade dos materiais e serviços, realizada pelas Unidades Requisitantes. 
 
5.6. Substituir, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da notificação, os produtos entregues, 
caso se apresentem impróprios para uso ou quando em desacordo com as especificações. 
 
5.7. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação na 
licitação e contratação. 
 
5.8. Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação definida no Termo de 
Referência, sem o consentimento prévio da Administração. 
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5.9. Cumprir o objeto do presente termo estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto da 
contratação. 
 
5.10. Todo o deslocamento para verificação, levantamento dimensional e execução dos serviços solicitados pela 
Secretaria requisitante, serão de responsabilidade da licitante vencedora e seus custos devem estar absorvidos, levando-
se em consideração para fins de pagamento o valor da hora efetivamente trabalhada, ou seja, será computado para fins 
de pagamento, o momento em que o técnico chegará ao local designado para a referida prestação do serviço. 
 
5.11. A empresa contratada deverá apresentar seus empregados limpos, devidamente uniformizados, e providos de 
equipamentos de proteção individual - EPI´s, quando necessário. 
 
5.12. A Contratada se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus profissionais e ainda, 
por danos ou avarias e/ou repará-los, quando causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, cabendo-lhe a restauração, substituição ou indenização, conforme o 
caso. 
 
5.13. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem confundidos 
com similares de propriedade da Administração. 
 
5.14. Se responsabilizar pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante. 
 
5.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 
 
5.16. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante; 
 
5.17. A licitante vencedora deverá possuir estrutura e ferramentas adequadas para todos os serviços de serralheria e 
realizar manutenções, desinstalação e instalação, pintura, pedreiro, entre outros, bem como usar veículo de transporte 
próprio para locomoção. 
 
5.18. O serviço, conforme descrito anteriormente, deve-se observar que a contratada pode realizar serviços de pintura, 
pedreiro, e outros quando necessário e solitado, como na instalação de grades, portões, etc, pinturas, lixar, desenferrujar, 
etc.  
 
Subcontratação 

 
5.19. Não é admitida a subcontratação parcial e/ou total do objeto contratual, sem o consentimento prévio da 
administração. 
 
 

6. EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
Mecanismos formais de comunicação 
 

6.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os seguintes: 
6.1.1 Ordem de Serviço; 
6.1.2. Ata de Reunião; 
6.1.3. Ofício; 
6.1.4. Sistema de abertura de chamados; 
6.1.5. E-mails e Cartas; smecsumidouro2009@yahoo.com.br;  
6.1.6. Telefones; (22) 2531-1969/ (22) 2531-2151 
 
Forma de fornecimento 

 
6.2. A prestação dos serviços do presente instrumento será realizada conforme solicitação da Secretaria requisitante. 
 

6.3. A fiscalização da contratação será exercida pelos representantes da Administração indicados neste termo de 
referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 
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6.4. Não havendo a possibilidade de manutenção no local, os serviços serão executados na sede da licitante vencedora, 
e após exame, vistoria, e, quando for o caso, desmontagem de partes defeituosas, a prestadora de serviço desenvolverá 
e submeterá, por escrito, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da demanda, o orçamento com o 
diagnóstico dos serviços a serem realizados e indicará, inclusive, o número de horas-profissional a ser utilizadas, 
relacionando, ainda, todas as peças e materiais que devem ser utilizadas. 
 
6.5. Os prazos mencionados poderão ser dilatados, mediante justificativa apresentada pela contratada e aceitação do 
responsável pela unidade requisitante. Quando comprovada a necessidade de dilação do prazo, o novo prazo será 
acertado, por escrito, entre a contratada e a unidade requisitante, em cada caso concreto, levando-se em consideração a 
complexidade dos serviços. 
 
6.6. Qualquer serviço de manutenção preventiva ou corretiva, bem como qualquer substituição de peças ou materiais, 
somente poderá ser executada após o aceite do orçamento pelo gestor da unidade requisitante ou fiscal da Ata de 
Registro de Preços da unidade requisitante, que fará a análise e verificação de conformidade das quantidades e 
especificações constantes no orçamento apresentado e encaminhará o orçamento para emissão da respectiva Ordem de 
Compra. 
 
6.7. Na execução dos serviços, com ou sem o fornecimento de peças, objeto deste instrumento, serão obedecidos os 
prazos de execução definidos no orçamento, cujo termo inicial dar-se-á no dia útil seguinte ao do envio da ordem de 
compra. 
 
6.8. O orçamento emitido pela contratada deverá ser elaborado contendo as seguintes informações:  
I) Timbre da empresa, se houver;  
II) Data do orçamento;  
III) Diagnóstico do serviço;  
IV) Descrição completa das peças e/ou materiais e seus respectivos valores e quantidades;  
V) Quantidade de horas necessárias para o serviço;  
VI) Local da realização do serviço;  
VII) Prazo necessário para a realização do serviço;  
VIII) Assinatura do responsável. 
 
6.9. As peças e materiais deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas determinados 
pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO - atentando-se o proponente, 
principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), 
obedecendo à recomendação do fabricante de cada equipamento ou projeto construtivo, sendo vedadas peças 
remanufaturadas.  
 
6.10. As peças e materiais e suas quantidades deverão corresponder ao efetivamente necessário para a realização da 
respectiva atividade, devendo a empresa se abster de propor peças em desacordo com o realmente empregado em cada 
caso concreto.  
 
6.11. O fornecimento de peças e materiais ficará condicionado à análise e aprovação do orçamento pelo gestor da 
unidade requisitante do serviço.  
 
6.12. Para o fornecimento de peças e materiais, a empresa contratada deverá apresentar previamente à execução do 
serviço, orçamento contendo a relação das peças e materiais necessários, suas devidas quantidades, o valor unitário e o 
valor total.  
 
6.13. O valor das peças e materiais orçados pela contratada deverá estar de acordo com o preço praticado no mercado 
do ramo.  
 
6.14. O orçamento apresentado deverá ser acompanhado de declaração da contratada de que os valores orçados estão 
de acordo com o valor praticado no mercado do ramo, respondendo a contratada, civil e penalmente, em caso de 
falsidade na declaração. 
 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, 
art. 115, caput). 
 
7.2. Os responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato serão os servidores: 
 

7.2.1. Fiscal técnico/contrato: Lucilvanio Lima Gonçalves, Matrícula: 95.06.1138, Professor II. 
 
7.2.2. Gestor do Contrato: Kelwi Silva da Costa, Matrícula: 23.06.4990, Orientador pedagógico. 
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7.2.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 117, §1º). 
 
7.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 
7.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
 
7.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
7.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 
7.5.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 
art. 121, §1º). 

 
7.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
 
7.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
 
7.8.  Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 
 
7.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 
documentos não estejam regularizados no SICAF. 
 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
8.1.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
8.1.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 
 
8.1.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 02 (dois) dias úteis. 
 
8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
8.2. Liquidação 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022. 
 
8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

8.2.3.1. o prazo de validade; 

8.2.3.2. a data da emissão;  

8.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;  

8.2.3.5. o valor a pagar; e  

8.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
8.2.5.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.   
 
8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
 
8.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
8.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   
 
8.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
8.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
8.3. Prazo de pagamento 
 
8.3.1. O pagamento será efetuado, nos termos do art. 7 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 
monetária. 
 
8.4. Forma de pagamento 

 
8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, inclusive a retenção que 
trata a IN 1234/2012 regulamentada pelo Decreto Municipal nº 4026/2024. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
9.1. O serviço a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos da Lei nº 14.133/2021, por possuir padrões de 
desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado 
por meio da modalidade Dispensa, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço global, nos 

termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Exigências de habilitação 
 
9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
 
9.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional; 
 
9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  
 

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  
 
9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
 
9.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

9.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso; 
 
9.9. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuições Estadual ou Municipal, conforme o caso, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
 
9.10. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com abrangência das Contribuições Sociais previstas em 
lei, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em conjunto com a Secretaria da Receita Federal, 
comprovando a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na Dívida ativa da União, ou outra(s) 
equivalente(s), tal(ais) como certidão(ões) positiva(s) com efeito de negativa(s), na forma da lei; 

 

9.11. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação de Certidão de Regularidade de 
Tributos Estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda ou Distrito Federal, e da Certidão da Dívida 
Ativa Estadual comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra(s) equivalente(s), na forma da lei, devidamente 
comprovadas documentalmente pela licitante; 

 

9.12. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (sede e domicílio da Licitante), através da apresentação de 
Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (ISS), expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda, e da Certidão da 
Dívida Ativa Municipal, comprovando a inexistência de débitos inscritos, ou outra(s) equivalente(s), na forma da lei, 
devidamente comprovadas documentalmente pela licitante; 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.13. Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, expedida 

pela Caixa Econômica Federal - CEF; 
 
9.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, incluída pela Lei nº 12.440 

de 07/07/2011. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
 

9.15. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 
caput, inciso II); 
 
Qualificação Técnica 

 
9.16. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 
  

9.17. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

 

10. DAS GARANTIAS EXIGIDAS E OFERTADAS 

 
10.1. Não se aplica. 
 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 
11.1. O custo estimado unitário e total da contratação será o constante da planilha orçamentária anexa a este documento. 
 
11.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 

I. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto 
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

II. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 

III. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
contratação; ou 
 

IV. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Municipal. 
          
 

Sec. Educação:  1701.1236500201.027-4490.51.00-15000000 

 
12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
 
Sumidouro, 29 de abril de 2025. 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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_______________________________________ 
Gestor do Contrato 

Kelwi Silva da Costa 
Orientador pedagógico 

MAT: 23.06.4990 

 
 

___________________________________________ 
Fiscal do Contrato 

Valdeni Miguel 
Diretor. coordenador de serviços públicos 

MAT: 00.05.1634 

 
 

Autoridade Competente 

Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, bem como autorizo O 
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

 
 

____________________ 
Milene Raposo de Souza 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. 
Mat: 14.06.3565 

 


